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O Vereador RENATO FERRAZ, no uso de suas
prerrogativas parlamentares, etc;

A presente sugestáo se justifica, tendo em vista o estado de deterioração em
que se encontram a referida Via, pois com a ação do tempo e o elevado tráfego de
veículos, a pavimentação asfáltica está muito deteriorada e com buracos de grande
monta que tem interferido e prejudicado o trânsito de veÍculos. Vale ressaltar que é
uma área central do município e a via possui um elevado tráfego de veÍculos, o que
justifica a necessidade de uma maior atenÉo por parte da Administração Municipal.

Daí a Íazâo da presente sugestão que está a merecer a atenção da
Administraçâo Municipal.

Sala das Sessó€s DÍ. João Alfredo do Amaral Ribêiro,
22den de 2018
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EstÀoo DE sÃo paulo

lndiGa "" Excetentíssimo prefeito ADEMTR MAScHto, as

providências que se fizerem necessárias junto ao Secretário Municipal de Obras e
Serviços Públicos - JOSÉ SOARES PEREIRA, no sentido de realizar estudos
visando o Recapeamento da Pavimentação Asfáltica da Rua 10, trecho
compreendido entre a Rua 07 e Rua 25 - Centro.

JUSTIFICATIVA:
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